Lei Municipal nº 1693/2012
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte para a Legislatura 2013 a 2016 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte/MG aprovou, e eu, Presidente da Câmara Municipal, no uso e gozo de minhas atruições e prerrogativas legais, tendo em vista a ocorrência de sanção tácita nos termos do art. 84, §1º e §8º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Constitui objeto desta lei a fixação do subsídio dos Vereadores de Lima Duarte para a Legislatura 2013 a 2016.

Art. 2º. Fica fixado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) o subsídio mensal dos Vereadores para Legislatura de que trata o Art. 1º.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal perceberá, enquanto mantiver esta qualidade, o subsídio mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3º. A ausência de Vereador em reunião  plenária ou em reunião de comissão da Câmara, injustificadamente, implicará em um desconto no montante de 20% (vinte por cento) do valor de seu subsídio, a cada sessão ou reunião faltante. 

Parágrafo único. O desconto descrito no caput não incidirá no pagamento dos Vereadores presentes a sessão ou reunião não realizada por ausência de matéria a ser votada ou discutida ou por falta de quorum.

Art. 4º. Os subsídios de que trata esta lei somente poderão ser alterados por lei específica, observado e assegurado o contido no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Presidente da Câmara Municipal a conceder, através de lei específica, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, a revisão geral anual dos subsídios de que trata esta Lei pela variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, apurado no período de doze meses anteriores, respeitada a anualidade.

Art. 5º. Fica assegurado aos Vereadores e ao Presidente da Câmara o direito ao recebimento de décimo terceiro subsídio no valor de 1/12 do subsídio recebido por mês de exercício no respectivo ano em que se dará o pagamento.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotação orçamentária específica.

Art. 7º. Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a regulamentar o disposto nesta lei, caso necessário, por ato normativo de sua competência.

Art. 8º. Revoga-se a Lei Municipal n.º 1.461, de 26 de agosto de 2008 e demais disposições em contrário.

Art. 9º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013.

Lima Duarte – MG, 07 de novembro de 2012.

Tadeu Tavares de Matos

Presidente
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